
 
 

 
 
 

 

CONTRATO Nº 025/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DMAAE DE OURO FINO/MG E A EMPRESA CENTRO OESTE 
IMPLEMENSTOS PARA TRANSPORTES LTDA NA FORMA QUE SE SEGUE. 

 

O Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, com Sede na Rua Padre João Rabelo nº 60 - Centro, Ouro Fino/MG, CEP: 37.570-000, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 41.779.117/0001-00, neste ato representado pelo Diretor, o Sr. Walter Luiz 
Pereira, designado pelo Decreto Municipal n.º 001/2025, doravante designado CONTRATANTE e do outro 
lado, a empresa CENTRO OESTE IMPLEMENSTOS PARA TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
25.521.683/0001-53, sediada na Rod. Fernão Dias, S/N, KM 88 + 20 Pista Norte, Bairro Distrito Industrial 
Paulo Camilo Sul, na cidade de Be�m, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo seu 
sócio/procurador o Sr. Raphael Furina� Meneghe�, portador do CPF n° 062.772.856-10, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA. 

FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
009/2026 regido pela Lei n.º 14.133/21 e a Decreto Municipal n.º 4221/23. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto da presente licitação versa sobre a Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de uma Mini Escavadeira Hidráulica nova (zero hora) para atender as a�vidades de saneamento do 
DMAAE de Ouro Fino/MG, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Anexo I – 
Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos, como abaixo discriminado e que 
consta da Processo n.º 022/2026 – Pregão Eletrônico n.º 009/2026, a saber: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os 
documentos constantes do Processo Licitatório n.º 022/2026, e, em especial, a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação da CONTRATADA. 

Parágrafo único – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 
2021. 

 



 
 

 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A contratação será custeada com os recursos decorrentes da seguinte dotação orçamentária:  

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Pelo objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço total referente 
aos preços unitários constantes do ANEXO I conforme descritos abaixo:  

§ 1º. Os valores devidos pelo DMAAE pelo adquirido serão pagos mediante Ordem de Fornecimento, 
apresentação de nota fiscal e liquidação da despesa, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
CONTRATANTE, mediante apresentação dos comprovantes de regularidades perante o INSS e FGTS, 
podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela CONTRATANTE; 

§ 2º Em caso de irregularidade (s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a par�r da correspondente regularização. 

Para efeitos de faturamento, os contratados deverão observar o disposto na Instrução Norma�va nº 
1234/2012 e alterações, a fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 
4.153/2023, que assim dispõe: 

Art. 1º Para fins de Imposto de Renda Re�do na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Cons�tuição 
da República, o Município, em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, deverá observar o 
disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Norma�va da Receita Federal do Brasil nº 
1.234/2012, e suas respec�vas alterações.  

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO E GARANTIA DE FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO. 

Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Termo de Referência de 
acordo com o cronograma disponibilizado pelo Departamento demandante; 

Na OF estará discriminado o endereço de entrega do objeto, bem como o horário de funcionamento do 
Almoxarifado; 

O produto deverá ser entregue em até 30(trinta) dias após a emissão da Ordem de fornecimento. 

A (s) nota (s) fiscal (is) devem estar de acordo com a Ordem de Fornecimento e ser recebida pelo servidor 
designado para proceder o recebimento do objeto e fazer as anotações que julgar necessárias no ato. 

Garan�a integral por no mínimo 12 (doze) meses para o equipamento, sem limite de horas trabalhadas. 

DO PRODUTO 

A CONTRATADA será responsável pela entrega do produto de acordo com a proposta comercial e o Termo 
de Referência, garan�ndo correta execução, ficando a fornecedora responsável pela imediata correção. 



 
 

 
 
 

A Ordem de Fornecimento será encaminhada à CONTRATADA, mediante apresentação de requisição 
padronizada e assinada por servidor designado pelo Setor de Compras, na qual será registrado o (s) 
endereço (s) de coleta; 

Todas as despesas inerentes direta ou indiretamente a execução do objeto, tais como: fornecimento de 
EPIs para os coletores, equipamentos de carga/descarga, ferramentas, instrumentos, transporte de 
pessoal e materiais, as despesas com encargos sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos 
fiscais e outras despesas, inclusive lucros, além de outros não citados, necessários para a execução do 
objeto, serão de total responsabilidade da CONTRATADA; 

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com as especificações técnicas dos itens, com fiel 
observância aos critérios das normas ABNT, bem como dentro do prazo estabelecido; 

Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários para a execução do objeto, serão de total 
responsabilidade da CONTRATADA; 

Responder pelos danos causados diretamente ao Departamento de Administração ou ainda a terceiros, 
durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações   por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.8. O DMAAE, através do Setor de Compras adotará o seguinte critério de procedimento durante a 
vigência do Contrato: 

Emi�rá Ordem de Fornecimento para a execução do objeto solicitado, onde constará a quan�dade, os 
locais de recolha, incluindo o responsável pelo recebimento do preposto da CONTRATADA e data da 
emissão da OF; 

Cópia da Ordem de Fornecimento será reme�da ao Setor requisitante para acompanhar a execução do 
objeto dentro dos prazos contratados; 

O Setor requisitante emi�rá a cer�ficação de aceite do objeto contratado. Este aceite será parte do ajuste 
a ser feito quando do pagamento da fatura; 

Caso ocorram irregularidades na execução do objeto, serão adotados os seguintes procedimentos: 

d.1).  Será emi�do na Ordem de Fornecimento o mo�vo da irregularidade apresentada pelo 
prestador; 

d.2).  Caso ocorram 5 (cinco) irregularidades durante a vigência do Contrato, o DMAAE no�ficará o 
contratado sobre os fatos decorrentes e apontados pelo Departamento requisitante; 

d.3).  Tendo sido no�ficado e o prestador incorrer novamente no descumprimento das cláusulas 
listadas, imediatamente será cancelado o contrato, sendo adotadas as medidas listadas nos itens 
descritos na cláusula 10ª deste contrato. 

 



 
 

 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. A vigência do presente contrato terá a validade até 31/12/2026, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do ar�go 106 da Lei n.º 14.133/2021, se for vantajoso para 
o município, permi�da a negociação com a CONTRATADA ou a ex�nção contratual sem ônus para 
qualquer das partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o objeto de acordo com as especificações es�puladas pelo DMAAE/MG; 

7.2. Prestar, dentro dos prazos, informações sobre o andamento da execução do objeto, bem como a 
data e horário previsto para entrega; 

7.3. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior que 
gere fato impedi�vo para a execução do objeto; 

7.4. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas a execução do objeto da Ordem de 
Fornecimento; 

7.5. A Contratada será responsável pela execução do objeto, sem danos aparentes ou ocultos, sem 
oxidação e ou danos provenientes do manuseio incorreto da execução do objeto ora prestados para a 
Administração; 

7.6. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo entregar o objeto 
deste CONTRATO de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação vigente. 

7.7. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos rela�vos à execução do 
objeto deste CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes, frete, mão de obra, 
remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 
tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão 
da avença; 

7.8. Garan�r que todos os componentes do equipamento são originais de fábrica, sem quaisquer 
alterações que descaracterizem sua originalidade. 

7.9. Possuir estrutura �sica própria e apresentar o documento comprobatório de que está 
autorizado/homologado pelo fabricante do equipamento para representá-lo para assinatura deste 
contrato. Esta condição é essencial para garan�r a prestação de serviços de manutenção preven�va e 
corre�va do equipamento, realizadas por técnicos capacitados e credenciados pelo fabricante, durante 
o período de garan�a. 

7.10. Apresentar o manual do fabricante em Língua Portuguesa. 

7.11. O gestor/fiscal do DMAAE de Ouro Fino não aceitará nem receberá qualquer objeto com atraso, 
defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de 
Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas per�nentes ao objeto, cabendo à 



 
 

 
 
 

Contratada efetuar as subs�tuições necessárias no prazo determinado neste Termo de Referência ou 
outro definido pelo gestor/fiscal da Ata, sob pena de aplicação das sanções legais ou de rescisão 
contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos 
orçamentários necessários ao pagamento, observados as previsões estabelecidas e pagar a(s) nota(s) 
fiscal(ais) emi�da(s) nos termos da Cláusula Quarta. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Este contrato poderá ser alterado nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante 
a formalização do correspondente Termo de Aditamento. 

Parágrafo único – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as 
partes ultrapassar o limite indicado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

10.1. O descumprimento do prazo da execução do objeto sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
sanções, sem prejuízo das previstas no Edital e no Termo de Referência, que faz parte integrante do 
presente Contrato: 

Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada dia de atraso, 
contados do estabelecido no Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do objeto; 

Multa de 10% (dez por cento) do valor do objeto e rescisão do presente contrato, sem prejuízo do 
cancelamento da licitação; 

Impedimento de contrato com a DMAAE pelo período de 2 (dois) anos, caso a rescisão decorra de 
qualquer das situações previstas no Edital e no Termo de Referência. 

Parágrafo único: A CONTRATADA também é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente termo, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado 
nos termos da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos da Lei n.º 14.133 
de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo único – Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a cobrança 
judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que a advierem do 
rompimento. 



 
 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. Será competente o foro da Comarca de Ouro Fino/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste CONTRATO. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO em 02 (Duas) vias de inteiro 
teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, para que surtam todos os efeitos de direito, 
dando-se publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

 

Ouro Fino/MG, 07 de maio de 2026 

 

 

 

Walter Luiz Pereira 

Diretor do DMAAE 

 

 

 

 

CENTRO OESTE IMPLEMENSTOS PARA TRANSPORTES LTDA  

inscrita no CNPJ sob o n.º 25.521.683/0001-53 

Raphael Furina� Meneghe� 

CPF n° 062.772.856-10 

EMPRESA – CONTRATADA 
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